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PROCU RADORIA GERAL DO I"IUNICÍPIO

Requerente: CPL
Assunto; Contratação de Bandas Musicais
Parecer n" 12212023

PARECER II.'RÍDICO

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar Parecer

iuridico acerca da possibilidade de formalização da miruta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de na 2812023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artistico da "BANDA CESAR SILVA O TOP DA

BALADA", na Festa do Padroeiro SANTO ANTONIO E SÃO JOÃO, que serão

realizadas nos dias 11/0612023 e 1710612023, nos povoados Piranhas e Brejão da Itioca, no

Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25, lII, da Lei na 8.666193,

independentemente de suas transcrições.

E o relatório, passarnos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justiÍicativa de sua contratação nos termos do arL 25,III da Lei na 8.666193 de 21 de

junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, ül

zterbis:

"Dá-se à itexigiltilidnde de licitação quando t'or in iáoel 0. cornpetição. O conceito

de üwiabilidede .le conpetiçõo ,rão .foi explicitado pela lei, retratattdo i.,te.,ciorral

atnplitude de abrangência. Todas as situações que caracterizan a inztiabilidade de

competiçôo poilem propiciar a ausàrcia de licitaçõo e d corrtratação tlirett. A lei
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rernete à oeriÍicaçAo das citcunstâncias de Íato, rcconhecendo implicitamente a

impossibilidade de elenco exaustiao e adotatlo aprio sticamerrte".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art.25 -É inexigíael a licitação quardo houaer inaiabilidade de competiçõo, e,n

especial:

lll - para co trataçdo de

atrarós de EMPRESÁRIO EXCLUSIYO, dcsde que corsagrado pela uíticn

especializada ou pela opinião priblica. (gifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do Profissional sobre as

matéri.rs e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

clevem ser vislumbradas através da documentação acostada Pelos futuÍos contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trflbalho e ser níztel de conhecirnetto pennitefi à Adntilistrução considew,

de iúcio, q e estes poduão, dc lbnna adeqrada, satisfazer plenamatte rl'os

objetivos do corrtroto, Há que se1 pqra tqnto, profissional ou empresa betn

sucedidos, crerlores de bom conceito na fuea yofissional, de .fonna que suns

credanciais tranqüilizen o gestor público quanto à capacitaçõo paru desanpenhar

ttl tarefa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a ediçào. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assurto transcrevemos o pensamento do inexcedível
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Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

".......são singularcs todas as protluções intelectaais, realizadas isolada ot

conjuttanente, por equipe, sernpre que o trubalho a ser prothtzitlo se de.fina peh

fi,trca pessoil (ol coletioa) eryrcssada etí catactetísticas ciantíficas, téclicas ot

aÍtísticas". (Licitação, 1a ed. 2t tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retÍata atividade personalissima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso quarulo a cofitrutação cnzsolaer seruiços técnicos científicos,

especializados (especialmente daqueles indicad.os no art, 13), pod.oá. .fazer-se

diretafierrte, independettetnmtc de prccedimerrto lotmal licitaúrto" (Marçal f usten

Fillro, obra citada, pág.26\.

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES. I TENDO PRESTADO O REFERIDO

o4q

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser rcaluada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art.25, III, da Lei B,666tgg, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artistico, consagrados pela opinião pública local.
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Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormaçôes e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passo, convém úamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sançôes de natureza politica, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lc'i

n.' 10.028/2000, clue criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas). cle

modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

PacahrbaiSE, 19 de maio de 2023.

ALLANA C DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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